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PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – PAE 

- REGULAMENTO - 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

O Programa de Assistência Estudantil - PAE é o conjunto de ações implementadas pela 

Diretoria de Assistência Estudantil – DAE. Esse programa tem por objetivo favorecer a permanência 

e, por conseguinte, a conclusão de curso dos discentes matriculados em um dos cursos presenciais de 

graduação oferecidos pela Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM. Para 

tanto é necessário que o discente comprove estar em situação de vulnerabilidade socioeconômica, que 

é avaliada e identificada por profissionais ocupantes do cargo de Assistente Social. 

O PAE destina-se a promover inclusão social, formação plena, produção de conhecimento, 

melhoria do desempenho acadêmico e bem estar biopsicossocial, por meio de auxílio financeiro para o 

custeio complementar de despesas com transporte, alimentação e aquisição de material didático. 

O PAE segue as diretrizes estabelecidas nesse regulamento, bem como o Decreto nº 7.234 de 

19 de Julho de 2010, que dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil - PNAES e o 

Decreto 7.416, de 30 de dezembro de 2010, que regulamenta a concessão de bolsas para 

desenvolvimento atividades de ensino e extensão universitária. 

2. MODALIDADES DO PAE 

 Modalidades do PAE 

Para efeito desse programa, atualmente, considerar-se-á as seguintes modalidades: 

- Auxílio Creche: repasse financeiro no valor de R$ 200,00, concedido aos(às) discentes 

contemplados com auxílio manutenção no semestre corrente, que mantém filhos com idade 

entre 00 meses a 03 anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, em instituições privadas 

de ensino, devidamente regulamentadas em órgãos próprios. 

·         No caso de ambos os pais serem discentes em vulnerabilidade socioeconômica, haverá 

apenas um auxílio por criança. 
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·         O(a) discente que tiver 2 (dois) ou mais filhos poderá receber até 2(dois) Auxílios 

Creche, estando o segundo benefício condicionado ao atendimento de todos os classificados na 

seleção. 

·         A concessão desse auxílio está condicionada à comprovação de que a matrícula não foi 

possível devido à falta de vagas em instituições públicas de educação infantil. 

IMPORTANTE: Para recebimento do Auxílio Creche o(a)  discente deverá comparecer à 

PROACE em data especificada no cronograma. Nesta ocasião, o(a) discente deverá apresentar 

declaração da Secretaria Municipal de Educação informando que a matrícula em instituições 

municipais de ensino infantil não foi possível devido à falta de vagas, a certidão de nascimento e 

comprovante de matrícula da criança em instituições privadas de ensino, devidamente regulamentadas 

em órgãos próprios. 

  

- Auxílio Manutenção: repasse financeiro no valor de R$ 200,00 mensais para o custeio 

complementar das despesas com transporte e/ou alimentação creditado na conta do(a) 

discente, a partir do mês subsequente à divulgação do resultado no site oficial. 

  

- Auxílio Material Pedagógico - instrumental odontológico: repasse financeiro para que os 

discentes do curso de odontologia adquiram o material indispensável para cursar as 

disciplinas que exijam materiais específicos. 

  

- Bolsa Estudantil: benefício concedido com o objetivo de auxiliar no custeio de despesas 

relacionadas à permanência na UFVJM, podendo o discente ser enquadrado na modalidade 

acadêmica (destinada aos discentes que apresentam Coeficiente de Rendimento Acadêmico 

inferior a 60 com o objetivo de promover a melhoria do rendimento acadêmico) ou 

atividade (modalidade na qual os discentes devem desempenhar, no máximo, 12 horas de 

atividade semanal, em horários compatíveis com os horários acadêmicos, em unidade 

acadêmica ou administrativa ficando sob a supervisão de um servidor da UFVJM (docente 

ou técnico administrativo) ou, ainda, em instituição pública direcionada pela PROACE). 

Regulamento Bolsa Estudantil 

  

http://www.ufvjm.edu.br/proace/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=43&Itemid=4
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Relatório de Frequência 

  

2.1- Outras modalidades poderão ser criadas a qualquer tempo mediante levantamento de demanda 

que a justifique e caso haja disponibilidade orçamentária. 

2.2- Os Auxílios  Creche, Manutenção e Material Pedagógico - instrumental odontológico 

são passíveis de cumulação, considerados o Índice de Vulnerabilidade Socioeconômica do discente 

(comprovado pela avaliação social) e a disponibilidade orçamentária. 

2.3- A Bolsa Estudantil é concedida de forma independente, não podendo ser cumulada com o 

recebimento monetário de nenhuma outra bolsa oferecida pela UFVJM ou instituições de fomento 

como Bolsa de Iniciação Científica, Bolsa de Extensão, Bolsa Monitoria, ou emprego formal, 

resguardados os casos de bolsa voluntária. 

3. PROCESSO DE CADASTRAMENTO 

O processo de cadastramento no PAE será realizado da seguinte maneira: 

 Comprovação documental: 

O  Formulário de Avaliação Socioeconômica deverá ser entregue à PROACE juntamente com 

a Relação de Documentos, para que seja realizada a avaliação. 

 Renovação de documentos:  

3.1- A cada dois semestres letivos, conforme calendário oficial da UFVJM, o discente 

cadastrado no PAE deve apresentar Formulário de Avaliação Socioeconômica e a Relação de 

Documentos . A não atualização no tempo devido implicará na suspensão do cadastro. 

3.2- O discente que não atualizar os documentos prazo correto ficará com o cadastro suspenso 

e deverá fazer a atualização no semestre subsequente, caso queira continuar concorrendo aos auxílios e 

bolsa. 

 IMPORTANTE: O período de apresentação dos documentos e entrega do formulário de 

avaliação socioeconômica será definido no Calendário Acadêmico e no Calendário da Assistência 

Estudantil. 

  

http://www.ufvjm.edu.br/proace/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=8&Itemid=4
http://www.ufvjm.edu.br/proace/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=25&Itemid=4
http://www.ufvjm.edu.br/proace/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=23&Itemid=4
http://www.ufvjm.edu.br/proace/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=25&Itemid=4
http://www.ufvjm.edu.br/proace/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=23&Itemid=4
http://www.ufvjm.edu.br/proace/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=23&Itemid=4
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3.3- O discente cuja matrícula for efetivada após a segunda semana letiva poderá apresentar a 

documentação até 03 (três) dias úteis a contar da data da mesma. Obs.: o comprovante de matrícula 

deverá ser anexado à documentação comprobatória. 

3.4- A qualquer momento o discente poderá apresentar solicitação de reavaliação 

socioeconômica, quando ocorrer alteração das condições socioeconômicas que a justifiquem. Os 

discentes que estiverem com a documentação suspensa por falta de atualização documental ou por 

indeferimento cadastral não poderão solicitar reavaliação nos moldes descritos. 

3.5- O Serviço de Avaliação e Orientação Social - SAOS poderá, caso julgue necessário, 

realizar entrevista social e / ou visita domiciliar com o intuito de complementar informações 

necessárias à elaboração do parecer técnico que subsidiará a concessão ou não dos benefícios. 

3.6- Apenas será avaliado o cadastro dos discentes que apresentarem todos os documentos 

exigidos, seguindo rigorosamente o prazo estabelecido acima. A falta de algum documento implicará 

na desclassificação automática do candidato. 

3.7- O discente é o único responsável por acompanhar as etapas de cadastramento, 

respeitando sempre os prazos estipulados para cada finalidade definidos no Calendário da Assistência 

Estudantil e buscando informações junto à PROACE. 

 

4. INDICADORES DE AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA 

Para a avaliação socioeconômica é utilizada uma fórmula matemática em que cada indicador 

social e econômico é pontuado e tem um peso. Por meio dessa análise metodológica é definido o 

índice de classificação do candidato, que é ordenado de forma crescente, gerando o ranking de 

classificação geral, que será, rigorosamente, respeitado para a distribuição dos auxílios e bolsa. 

Os principais indicadores são: tipo e local de moradia do grupo familiar; escola onde o 

discente cursou o ensino médio; situação de relacionamento conjugal dos pais ou do próprio discente; 

tipo de atividade profissional desempenhada pelo mantenedor do grupo familiar; posse de bens por 

parte do grupo familiar (imóveis, veículos, etc.); rendimentos auferidos pelos componentes do grupo 

familiar; despesas com medicamento para tratamento de doenças crônicas especificadas na Portaria 

MPS / MS nº 2.998; participação em algum programa de transferência de renda do governo federal; 

somatório dos rendimentos do grupo familiar; número de componentes do grupo familiar. 

Outros indicadores poderão ser considerados de acordo com alguma especificidade que venha 

ser identificada na avaliação de algum discente cadastrado. 
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Para tanto, os assistentes social, utilizando-se desse instrumento técnico, efetuarão a 

classificação dos discentes segundo o índice de vulnerabilidade socioeconômica, de acordo com o 

seguinte: 

  

Índice de vulnerabilidade socioeconômico I: o discente apresenta GRANDE dificuldade em satisfazer 

suas necessidades básicas (alimentação, transporte, material pedagógico e moradia), o que pode 

resultar em abandono do curso por insuficiência de recurso financeiro para a sua manutenção na 

UFVJM. O discente classificado nesse índice poderá receber a bolsa estudantil e todos os auxílios. 

  

Índice de vulnerabilidade socioeconômico II: o discente apresenta nível de dificuldade 

INTERMEDIÁRIO em satisfazer suas necessidades básicas (alimentação, transporte, material 

pedagógico e moradia). O discente classificado nesse índice poderá receber todos os auxílios. 

  

Índice de vulnerabilidade socioeconômico III: o discente apresenta nível de dificuldade PEQUENO 

para satisfaz suas necessidades básicas ( alimentação, transporte, material pedagógico e moradia ). O 

discente classificado nesse índice receberá os auxílios somente se orçamento for suficiente. 

  

Vulnerabilidade temporária: o discente apresenta uma necessita de apoio momentâneo para 

permanecer na instituição, nesse caso o mesmo poderá receber um dos auxílios oferecidos, de acordo 

com a disponibilidade orçamentária e parecer social. 

 

Não beneficiados: situação socioeconômica considerada suficiente para a manutenção do discente, 

sendo que este não receberá nenhum tipo de assistência por parte da UFVJM. 

  

5. RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO 

O discente classificado em avaliação socioeconômica para o recebimento de um ou mais 

auxílio deverá dirigir-se à PROACE, obedecendo ao prazo estabelecido na divulgação dos resultados, 

munido de xérox do CPF e dos dados de conta corrente individual no Banco do Brasil ou na Caixa 

Econômica Federal, para que seja efetivado seu cadastramento para pagamento. 
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É de responsabilidade única e exclusiva do(a) discente manter sua conta ativa para que sejam 

creditados os pagamentos. Caso ocorra devolução do pagamento pela agência bancária pelo motivo da 

conta estar inativa ou encerrada, não haverá pagamento retroativo de benefícios. 

Somente será creditado o pagamento dos auxílios aos (às) discentes que estiverem com status 

de matrícula ativo no SIGA e atendam as demais condições deste regulamento e dos Editais de 

Processo de Concessão de Benefícios divulgados pela PROACE. 

A concessão da Assistência Estudantil estará condicionada à disponibilidade orçamentária da 

UFVJM. 

Obs.: Não serão aceitas contas eletrônicas (operação 023 da CAIXA), contas com mais de um titular 

ou contas abertas com CPF diferente do CPF pertencente ao beneficiário.  

6. TEMPO DE DURAÇÃO DO BENEFÍCIO 

O resultado do processo de avaliação socioeconômica é divulgado, semestralmente, no site da 

UFVJM, nas datas previstas no calendário da assistência estudantil. 

6.1- Os auxílios são oferecidos por 01 semestre letivo, exceto no período de férias conforme 

calendário oficial da UFVJM. 

6.2- A Bolsa Estudantil tem validade de 02 semestres, ininterruptos. 

6.3- É contada de maneira distinta a validade dos auxílios e da documentação. Independente 

do momento em que tenha início o recebimento de qualquer dos auxílios e bolsa oferecidos, a 

documentação deverá ser, obrigatoriamente, atualizada anualmente para permanência do discente no 

processo de avaliação e concessão dos auxílios e bolsa. 

 

 

7. IRRETROATIVIDADE  

Todas as modalidades de auxílio oferecidas pelo PAE são devidas somente após a 

apresentação do CPF e dados bancários à PROACE.  

Não haverá pagamento retroativo de nenhum dos auxílios quando motivado pela não 

apresentação dos referidos documentos ou incorreção de dados apresentados.  
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8. FORMAS DE INTERRUPÇÃO  

8.1- Na constatação e comprovação de omissão ou fraude de dados referente à realidade 

socioeconômica do grupo familiar, o Serviço de Avaliação e Orientação Social – SAOS / UFVJM 

comunicará formalmente o fato ao discente, que terá prazo de 07 dias corridos, a partir do recebimento 

do comunicado, para apresentar defesa. Após análise poderá ocorrer o indeferimento ou cancelamento 

do benefício. 

8.2- O abandono, o trancamento, a desistência da bolsa/auxílios ou do curso, o desempenho 

acadêmico insuficiente, prática de atos não condizentes com o ambiente universitário, garantida a 

ampla defesa importarão em suspensão do cadastro do discente no Programa de Assistência Estudantil 

e, por consequência, do recebimento dos auxílios e bolsa. 

 

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

9.1- O fato de o discente ter efetuado corretamente o cadastro não lhe garante o recebimento dos 

benefícios do PAE, haja vista que a destinação dos mesmos se pautará em indicadores 

socioeconômicos. 

9.2- Os(as) discentes que estão com o cadastro inativo no PAE por motivo de Mobilidade Estudantil 

ou trancamento de matrícula poderão entregar a documentação de atualização no período destinado ao 

Primeiro Cadastro, conforme calendário da assistência estudantil. Estes(as) discentes deverão 

apresentar a comprovação da situação acima descrita. 

9.3- A inscrição do(a) discente implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.4- Serão assistidos pelo PAE os discentes que efetuarem corretamente o cadastramento e estiverem 

classificados dentro do número de benefícios oferecidos, respeitada o ranking estabelecido pelo 

ordenamento dos cadastrados do mais carente ao menos carente, seguindo o índice de vulnerabilidade 

socioeconômica. 

9.5- O discente selecionado para ser beneficiário do PAE deverá, no prazo estabelecido na divulgação 

dos resultados da avaliação socioeconômica, comparecer à PROACE munido da cópia do CPF e cartão 

bancário da conta que seja titular único para assinatura do termo de concessão de benefício e validação 

do mesmo. 
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9.6- A qualquer momento os (as)  discentes poderão ser convocados para entrevistas e/ou entrega de 

documentação além das exigidas neste edital. Poderá ainda ser realizada visita domiciliar, a critério 

dos profissionais do Serviço Social. 

9.7- Todos os benefícios poderão ser suspensos ou cancelados, a qualquer tempo, para obedecer à 

dotação orçamentária ou por incorreções cadastrais identificadas pelo SAOS ou PROACE. 

 

 


